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PROIETO DE LEI NO OO2/2022

Autariza a Abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de Rg
TO.OOO.OO (setenta mil reais) e
dá outras providências.

O PRESIDEI*TE DA CÂMARA TIUilICIPAL DE SÃO FRAHCI§CO
DO OESTE/RN, no uso de suas atribuiçôes legais, requer através desse Projeto
de Lei:

Art. lo - Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de Rg

70.000,00 (setenta mil reais), destinado a reforma e ampliação da sede do

Poder Legislativo Municipal. O valor do crédito se dará na seguinte dotação,

Art.2o. - Os recursos necessários para abertura do Crédito Adicional
Especial a que se refere o art. l desta Lei são provenientes da anulação da

seguinte dotação orçamentária.

al

Açâo 1.1 Manutenção do Poder Legislativo

Fonte

Recurso

100 1 Recursos Ordinários

Unidade 6 Câmara Municipal de São Francisco Do Oeste/RN

Função 1 Legislativa

Subfunção 31 Ação Legislativa

Programa I Desenvolvimento rja Gestão Legislativa

Natureza 4.4.90.51.0ü Obras e Instalações

Total de

Recursos

R$ 7O.00O,AO (setenta míl reais)

do Silvr
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Ação 1.1 Manutenção do Poder Legislativo

Fonte

Recurso

1001 Recursos Ordinários

Unidade 6 LA mara Municipal de São Francisco Do Oeste/RN

Função 1 Leg is lativa

Subfunção 31 Ação Legislativa

Programa 1 Desenvolvimento na Gestão Legislativa

Natureza 3.1.90,11.00 Vencimentos e Vantagens Fíxas Pessoal Cível R$

28.600,00

3.3,90.47.00 Obrigações Tributárias e Contribuíveis Rg

19.000,00

4.4.90.5 2.00 Equipamentos e Material Permanente Rg 9.500,00

3,3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Rg

1 2,900,00

Total de

Recursos

Anulados

R$ 7O,O0A,OO (setenta mil reais)

Art.2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

salão Nobre de Reuniões João de souza Baneto, aos 22 dias do mês de lunho de

7422.
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